
PROJETO BÁSICO SIMPLIFICADO 

Contratação de palestra com o tema: “Ética e Integridade frente ao Assédio Moral” 

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. JUSTIFICATIVA 

A necessidade de isolamento social imposta pela pandemia de Covid levou os 
servidores a aderiram ao trabalho remoto nos mais diversificados processos de trabalho. E 
isso, acarretou também, uma adaptação a novas formas de relacionamento com a equipe, 
no meio virtual, como a realização de reuniões, novas rotinas, e diversos canais de 
comunicação. Nesse sentido, a Comissão de Ética, que tem como uma das principais metas, 
a educação e disseminação da cultura ética, no âmbito da RFB, pretende realizar palestra 
com o objetivo de despertar para esse novo formato de comunicação e de relacionamentos 
interpessoais no ambiente laboral virtual, estimulando o debate e gerando a oportunidade 
para reflexões, melhorando as atitudes, a qualidade de vida e, consequentemente, 
prevenindo o Assédio e outras formas de constrangimento no ambiente de trabalho. 

O conteúdo programático do curso aborda os seguintes itens: A Ética e a Integridade 
frente como ferramentas de prevenção ao Assédio Moral; Assédio Moral no ambiente 
virtual; A interação nas Redes Sociais, a troca e o compartilhamento de informações em 
tempo real; as atitudes dos dirigentes e dos colaboradores no home office, mudanças de 
hábitos dos servidores, como consequências das inovações tecnológicas. 

	

1.2 	 OBJETIVO 

	

1.1 	 O evento tem o objetivo de promover reflexões e estimular o debate acerca do 
Assédio Moral nos ambientes virtuais, em um cenário de isolamento social e trabalho 
remoto, promovendo debate sobre o tema “Ética e Integridade frente ao Assédio Moral”, a 
ser ministrada pela Professora Terezinha Azerêdo Rios. 

	

2. 	 OBJETO 

	

2.1 	 O objeto da presente contratação consiste na execução da palestra “Ética e 
Integridade frente ao Assédio Moral”, pela empresa de realização de treinamentos e 
conteúdos OFICINA DE PERGUNTA - CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n.° 05.558.326/0001-52, a ser ministrada pela Professora Terezinha Azerêdo Rios, objeto do 
processo administrativo nº 10265.3742932021-44. A Palestra fará parte do Seminário 
“Conduta Ética nas Redes Sociais e Ambientes Virtuais, para servidores em exercício na 
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), com carga horária total de 90 
minutos, sendo 60 minutos destinados à exposição com a Professora Terezinha Rios, e 30 
minutos destinados a perguntas e respostas, na modalidade a distância, de forma síncrona, 
on line, a ser proferida no dia 09 de junho de 2021, das 10h30 às 12h. 
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3. 	 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

	

3.1 	 A presente contratação está fundamentada na Lei n£' 8.666, de 21 de junho de 1993, 
que regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências. O objeto em 
questão será contratado com fundamento no art. 25 da referida Lei: 

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição, em especial: 

(...) 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 
desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 
publicidade e divulgação;” 

Nesse sentido, a Orientação Normativa n£' 18, de 1£' de abril de 2009, do Advogado-
Geral da União: 

Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inc. II, da lei 
n£' 8.666/93, conferencistas para ministrar cursos para treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde que caracterizada a singularidade do objeto 
e verificado tratar-se de notório especialista. 

Da fundamentação da referida ON, extrai-se o seguinte trecho: 

Determina a Lei n£' 8.666, de 1993, que é inexigível a licitação quando 
houver inviabilidade de competição, em especial para a contratação 
de serviços técnicos enumerados no art. 13 do mesmo diploma legal, 
dentre os quais se observa o treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal, desde que configurada a natureza singular, com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação. Ainda, define como sendo de 
notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no 
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do 
contrato. 

Especificamente sobre a contratação de “treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal”, previsto no inc. VI do art. 13 da Lei n* 
8.666, de 1993, certamente são válidos os mesmos requisitos acima 
indicados sendo também pertinentes as definições e o contorno 
desta contratação postos nas Decisões 535/1996 e 439/1998, ambas 
do Plenário do Tribunal de Contas da União. 

(..) 

Quanto ao conceito de notória especialização, restou consignado 
naquela decisão que o contido no § 1* do art. 25 da Lei 8.666, de 
1993, está relacionado com as atividades do profissional, que 
permitam inferir que o seu trabalho é essencial, não sendo 
necessário que se apresente como o único prestador do serviço 
pretendido. 
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(...) 

De qualquer forma, passados dez anos daquela orientação, 

considerando que a inexigibilidade é exceção à regra geral do 

princípio licitatório, oportuno que a Advocacia-Geral da União firme 

seu posicionamento no sentido de que sejam licitados tais cursos 

padronizados/comuns ou, existindo em algum caso concreto 

determinado traço distintivo, seja devidamente justificado pela 

Administração. 

Lucas Rocha Furtado acrescenta que os parâmetros postos no § 1* do art. 25, da Lei 

n* 8.666, de 1993, apesar de serem razoavelmente objetivos, ainda reservam certo grau de 

discricionariedade para a definição da notória especialidade. Salienta “que em determinado 

setor de atividade, pode haver mais de uma empresa com ampla experiência na prestação 

de serviço singular, e pode, não obstante, ocorrer que em circunstâncias dadas, somente 

uma dentre elas tenha notória especialidade”. 

Vê-se, então, que a palestra em questão não é padronizada, comum ou básica. Pelo 

contrário, trata-se de tema específico, sendo inviável licitar tal objeto, pela 

incomparabilidade objetiva entre as propostas. 

Nesse sentido, Joel de Menezes Niebuhr1: 

O primeiro pressuposto pode ser denominado de objetivo, residente 

na natureza singular do serviço a ser contratado. Não é qualquer 

serviço que enseja inexigibilidade, uma vez que aqueles rotineiros, 

prestados com o mesmo padrão por número razoável de pessoas, não 

requerem a contratação de especialista. 

(...) 

O pressuposto objetivo demanda que o serviço a ser contratado por 

meio da inexigibilidade requeira os préstimos de especialista, a ponto 

de recusar critérios objetivos de julgamento. A existência de critérios 

objetivos para comparar os especialistas requisitados impõe a 

obrigatoriedade de licitação pública. O ponto nodal encontra-se na 

objetividade ou subjetividade dos critérios de julgamento. A 

inexigibilidade ocorre somente nas hipóteses em que o serviço 

pretendido pela Administração Pública é apreciado por critério 

subjetivo, isto é, em que a comparação entre os profissionais 

habilitados a prestá-lo é condicionada à apreciação subjetiva. 

(...) 

O segundo pressuposto é de ordem subjetiva, pertinente às 

qualidades do profissional a ser contratado, que deve demonstrar 

experiência, estudos aprofundados, trabalhos científicos, publicações, 

cursos de pós-graduação etc. É que os critérios objetivos somente 

falecem diante de profissionais cuja experiência os singulariza, uma  

vez que já não é possível cotejá-los com a eqüidade que se requer  

em licitação pública. Portanto, o pressuposto subjetivo exige que o 

profissional a ser contratado apresente realmente experiência 

bastante para singularizá-lo.51 
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A propósito do pressuposto subjetivo, o inciso II o artigo 25 da Lei nº 
8.666/93 prescreve a inexigibilidade para contratação dos serviços 
técnicos, de natureza singular, com profissionais ou empresas de 
notória especialização. O texto é claro ao exigir que o contratado seja 
reputado notório especialista. 

Ou seja, tratando-se de um serviço técnico especializado, a escolha do fornecedor 
desse objeto singular envolve uma análise criteriosa que leva em consideração tanto 
aspectos objetivos como subjetivos, que se correlacionam, inviabilizando o cotejamento 
entre propostas no âmbito dos processos formais de licitação. 

Em relação especificamente aos aspectos subjetivos, convém transcrever parte do 
voto da Decisão 439/1998 do Plenário do TCU, em que se reproduz ensinamento de Ivan 
Barbosa Rigolin: 

A metodologia empregada, o sistema pedagógico, o material e os 
recursos didáticos, os diferentes instrutores, o enfoque das matérias, 
a preocupação ideológica, assim como todas as demais questões 
fundamentais, relacionadas com a prestação final do serviço e com os 
seus resultados que são o que afinal importa obter, nada disso pode 
ser predeterminado ou adrede escolhido pela Administração 
contratante. Aí reside a marca inconfundível do autor dos serviços de 
natureza singular, que não executa projeto prévio e conhecido de 
todos, mas desenvolve técnica apenas sua, que pode inclusive variar 
a cada novo trabalho, aperfeiçoando-se continuadamente. 

Por todas essas razões entendeu a lei de licitações de classificar na 
categoria de serviço técnico profissional especializado, o trabalho de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal da Administração, por 
particulares (pessoas físicas ou jurídicas); sendo de natureza singular 
o serviço, será fatalmente diferente um treinamento de outro, ainda 
que sobre os mesmos temas, quando ministrado por particulares 
diversos. E, desse modo, sendo desiguais os produtos que os variados 
profissionais oferecem, torna-se inexigível a licitação por imperativo 
lógico que consta do art. 23, inciso II, do Decreto-Lei nº 2.300/86.” 
(“Treinamento de Pessoal - Natureza da Contratação” in Boletim de 
Direito Administrativo - Março de 1993, págs. 176/79). 

No caso específico dos autos, a singularidade do objeto é o elemento que acarreta a 
inviabilidade de competição: por não haver plena padronização do serviço, não se dispõe 
de parâmetros objetivos para avaliar e escolher a melhor proposta, caso se realize 
procedimento licitatório. Cada prestador ofertará serviço peculiar, com características 
próprias, e compará-los objetivamente se torna inviável. Ou seja, singularidade não se 
confunde com exclusividade. Significa, em verdade, que “os serviços singulares não podem 
ser reduzidos a um padrão objetivo de julgamento; se isso fosse possível, eles deixariam de 
ser singulares”. 

E nesse caso específico, a singularidade não advém só da especificidade e 
interconexão de vários assuntos, mas principalmente da forma de os transmitir 
conjuntamente, e da necessidade de se enxergar os temas de maneira parecida com a da 
Administração. Esses aspectos são preponderantemente subjetivos, inviabilizando não só a 
especificação, como a própria licitação, uma vez que se trata de trabalho 
predominantemente intelectual. 

Logo, a contratação por inexigibilidade de licitação é possível desde que seja 
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caracterizada o serviço técnico especializado, a singularidade do objeto e verificado existir 
notória especialização. 

A Lei de Licitações classifica o trabalho de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
da Administração por particulares (pessoas físicas ou jurídicas) na categoria de serviço 
técnico profissional especializado, como se configura a Professora Terezinha Rios. 

Quanto a singularidade do objeto, tal fato se justifica ante as características 
peculiaridades das necessidades da Administração, aliadas ao caráter técnico profissional 
especializado dos serviços e à condição de notória especialização do prestador. Além disso, 
a Consultora/Palestrante possui destaque no trabalho com “Assédio Moral”, conforme se 
observa no resumo de sua experiência profissional transcrito abaixo: 

Síntese do Curriculum vitae da palestrante: 

-o 	 Mineira 	 de 	 Belo 	 Horizonte, 	 reside 	 em 	 São 	 Paulo; 
-o Graduada em Filosofia (UFMG), Mestre em Filosofia da Educação (PUC-SP), Doutora em 
Educação 
	

(USP); 
-o Membro do GEPEFE – Grupo de Estudos e Pesquisas sobre Formação de Educadores, da 
Faculdade 	 de 	 Educação 	 da 	 USP; 
-o Membro do Conselho Editorial de Educação da Cortez Editora e da SOFELP – Sociedade de 
Filosofia 	 da 	 Educação 	 dos 	 Países 	 de 	 Língua 	 Portuguesa; 
-o Diretora da Oficina de Pergunta – Consultoria e Assessoria Ltda; 
-o Assessora e consultora em projetos de educação continuada de profissionais de diversas 
áreas, 	 em 	 organizações 	 públicas 	 e 	 privadas; 
-o Autora dos livros Ética e Competência e Compreender e ensinar – por uma docência da 
melhor qualidade (Cortez Editora), ambos publicados também na Espanha, Filosofia na 
escola – o prazer da reflexão, em parceria com Marcos Lorieri (Editora Moderna) e Vivemos 
Mais! Vivemos bem? Por uma vida plena, em parceria com Mario Sergio Cortella (Papirus 
Editora). 

4. ESTIMATIVA DE VALOR PARA A AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

	

4.1 	 O valor total para a contratação pretendida conforme Proposta Comercial é de R$ 
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), com carga horária total de 90 minutos, na modalidade 
a distância, síncrona. 

	

4.2 	 De acordo com Faturas/Notas de empenho em nome da empresa a ser contratada, 
verifica-se que o preço ofertado está de acordo com o sugerido para outros clientes: 

CLIENTES QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Serviço 	 Social 	 da 
Indústria - SESI 

01 Palestra 7.000,00 7.000,00 

Petrobrás 
Distribuidora S.A. 

01 Palestra 11.500,00 11.500 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico e seus anexos; 
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5.2. Permitir o acesso dos colaboradores da contratada às suas dependências para a entrega 
dos materiais/serviços, proporcionando todas as facilidades para que a contratada possa 
cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas; 

5.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as obrigações 
assumidas pela contratada; 

5.4. Comunicar à contratada quaisquer irregularidades ou falhas na execução do objeto deste 
Projeto Básico, determinando o que for necessário à sua regularização, para que seja 
substituído; 

5.5. Prestar à contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à 
execução do objeto; 

5.6. Impedir que terceiros executem o objeto deste Projeto Básico; 

5.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, por 
meio de servidor designado legalmente como Representante da Administração, que atestará 
as Notas Fiscais/Faturas, para fins de pagamento; 

5.8. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas; 

5.9. Verificar, antes do pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores 
(SICAF); 

5.10. Aplicar, à contratada, as penalidades contratuais e regulamentares, quando cabíveis, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes neste Projeto Básico e seus anexos e em sua proposta, acompanhado da 
respectiva Nota Fiscal/Fatura, na qual constarão as indicações referentes a quantidades e 
valores; 

6.2. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste Projeto Básico, 
promovendo a substituição do mesmo, no prazo estabelecido pela fiscalização, sempre que 
verificada a sua desconformidade à época da entrega; 

6.3. Orientar e instruir seus colaboradores quanto à necessidade de acatar as normas 
internas da Contratante; 

6.4. Comunicar à Contratante qualquer anormalidade que vier a ocorrer na entrega do 
objeto e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

6.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

6.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.7. Manter durante a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

6.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a quaisquer reclamações; 
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6.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do 
objeto contratado; 

6.10. Apresentar a Nota Fiscal/Fatura nas condições estabelecidas no Projeto Básico. 

7. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e 
os materiais empregados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicado pela Contratada; 

7.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.2. Os pagamentos estarão condicionados à entrega dos materiais e/ou à adequada 
prestação do serviço, de acordo com as especificações técnicas constantes nas descrições 
dos itens deste Projeto Básico e na proposta da Contratada; 

7.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada em relação aos materiais entregues e/ou aos serviços efetivamente prestados; 

7.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

7.5. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, a contratação será acompanhada e 
fiscalizada por servidor designado pela Contratante e seu substituto, que anotará em registro 
próprio as ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste Projeto Básico, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

8.2. A verificação da adequação execução do objeto deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Projeto Básico e na proposta. 

8.3. O fiscal responsável pelo acompanhamento da contratação, após verificação da sua 
conformidade com o que foi pactuado neste Projeto Básico, efetuará o “atesto” da Nota 
Fiscal/Fatura, instruirá o processo para pagamento e o encaminhará à área responsável. 

8.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Projeto Básico e na legislação vigente. 
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9. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Não cumprir qualquer condição fixada no Projeto Básico e não abrangida 

nas demais itens, que seja relevante para o objeto contratado; 
1 

2 Atrasar a entrega do bem ou o início da prestação dos serviços; 2 

3 
Demorar substituir o material rejeitado ou o serviço executado de forma 

imperfeita/incompleta, a contar do 5º (quinto) dia da data da notificação; 
3 

4 

Recusar-se a substituir o material rejeitado ou o serviço executado de 

forma imperfeita/incompleta, entendendo-se como recusa a substituição 

não efetivada até 15 (quinze) dias após notificação; 

4 

5 

Recursar-se a efetuar o fornecimento do bem ou a prestação dos servi-

ços, caracterizada em 15 (quinze) dias após o vencimento do prazo esti- 

pulado para entrega; 

5 

6 
Não cumprir qualquer condição fixada no Projeto Básico e não abrangida 

nas demais itens, que seja considerada grave. 
5 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do pactuado, erro de execução, execução imperfeita, 

atraso injustificado e inadimplemento contratual a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções previstas no art. 86 e 87 da Lei 8.666/93: 

9.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer condições da 

contratação consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos 

para o objeto contratado; 

9.2.2. Multa de mora, por dia de atraso, cuja base de cálculo é o valor contratado; 

9.2.3. Multa compensatória, por ocorrência, cuja base de cálculo é o valor contratado; 

9.2.4. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

RFB, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

9.3. À CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 10.1, será 

aplicada as sanções previstas no subitem anterior, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, nos seguintes termos: 

GRAU 
MULTAS PRAZO DE SUSPENSÃO 

(*) MORATÓRIA COMPENSATÓRIA 

1 -- 1% por ocorrência -- 

2 1% ao dia -- -- 

3 2% ao dia -- -- 

4 -- 10% por ocorrência 1 mês 
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5 -- 10% por ocorrência 6 meses 

9.4. As multas estabelecidas no subitem anterior podem ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
sem prejuízo de perdas e danos cabíveis. 

9.5. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido 
à Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

9.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n* 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n* 9.784, de 1999. 

9.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de 
licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas 
previstas no presente instrumento. 

10. 	 FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A contratação será formalizada por meio de Nota de Empenho e as despesas 
decorrentes dela serão programadas em dotação orçamentária própria. 

10.2 Os Gestores da contratação que acompanharão, atestarão o recebimento do objeto ou 
prestação do serviço e providenciarão o respectivo pagamento são os mesmos que assinam 
o presente projeto como titular e substituto, respectivamente. 

Brasília - DF, 01 de junho de 2021. 

Assinatura Digital 
CRISTIANE PATRICIA DE OLIVEIRA CARVALHO 

Mat. Siape 1175802 
Secretária-Executiva da Comissão de Ética da RFB 

Assinatura Digital 
JOSÉ RIBAMAR PONTES 

AFRFB - Mat. Siape 0104113 
Presidente da Comissão de Ética da RFB 
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